
INDICAÇÃO Nº 
2253
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, seja determinado aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas a garantir a segurança dos jovens em locais de lazer noturno, nos finais de semana, acolhendo a iniciativa da jovem Nathalia Costa Leandro, do Centro Educacional SESI – nº 227, de Monte Alto, participante do Parlamento Jovem de 2008.
JUSTIFICATIVA

Temos a honra de apresentar esta indicação, acolhendo a iniciativa da jovem Nathalia Costa Leandro, do Centro Educacional SESI – nº 227, de Monte Alto, participante do Parlamento Jovem de 2008, que expôs o mesmo tema no transcorrer das atividades dessa grandiosa jornada cívica e educativa desempenhada, anualmente, pela Assembléia Legislativa.

A presente proposição tem por escopo indicar ao Senhor Chefe do Poder Executivo, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas a garantir a segurança dos jovens em locais de lazer noturno, nos finais de semana.

Com efeito, assim expôs a “jovem parlamentar” em seu “projeto-jovem”, que tomamos a liberdade de transcrever:

“Artigo 1º - Fica permitido o acesso de jovens menores de dezoito anos, nos finais de semana, inclusive no período noturno, a quaisquer áreas públicas de lazer de seu município, tais como:

I - praças;

II - shows;

III - rodeios;

IV - festas.

§ 1º - É obrigatória a permissão da entrada dos jovens nesses locais.

§ 2º - Os jovens poderão denunciar os responsáveis por locais que impeçam sua entrada.

Artigo 2º - Nos locais de lazer de que trata esta lei, será proibida a venda de bebidas alcoólicas e entorpecentes.

Artigo 3º - Os jovens estarão sobre total responsabilidade de seus pais ao saírem de casa.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Alega a entusiástica participante do Parlamento Jovem, ainda, à guisa de justificativa, que:

“Tendo em vista a falta de opções para os jovens nos finais de semana, o presente projeto tem como objetivo obter reintegração aos menores de dezoito anos em locais de lazer noturno, de modo que esteja claro que não estará permitida a venda de qualquer tipo de entorpecentes para o jovem.”

Há que se ressaltar que a entrada e permanência de criança e adolescente em estádios, ginásios, bailes, promoções dançantes, boates ou congêneres, casas que explorem comercialmente diversões eletrônicas, estúdios cinematográficos, de teatro, rádio e televisão, deve ser disciplinada por meio de portaria, ou autorizada mediante alvará expedido pela autoridade judiciária competente. Esta é a previsão do art. 149, caput, do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA (Lei Federal n. 8.069/90). Dispõe ainda o § 2º do referido artigo que as medidas deverão ser fundamentadas, caso a caso, vedadas as determinações de caráter geral.

Por outro lado, as vedações previstas pelo “projeto-jovem” já estão contempladas pela legislação federal, seja a proibição de venda de bebidas alcoólicas (art. 81, II, do ECA), seja a de entorpecentes (art. 33 da Lei Federal n. 11.343/06).

Considerando que a maior preocupação da participante do Parlamento Jovem refere-se ao acesso dos jovens ao lazer noturno e que a matéria encontra disciplina adequada, entendemos conveniente a intensificação de ações fiscalizadoras no sentido de garantir a segurança dos jovens nos locais mencionados.

Nesta conformidade, e por seu caráter administrativo, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse público.
Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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